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MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

Ação Civi l Públ ica 2015.01.1.078110-2 

T E R M O D E A J U S T A M E N T O D E C O N D U T A N° 7 9 8 / 2 0 1 7 

O IV 

Quarta Promotor ia d 

E N G E N H A R I A S .A . 

E m p r e e n d i m e n t o s 

Imobi l iár ios Ltda -

CNPJ 09.663.835/0(1)01 

09.635.555/0001-84; 

02; e NS Empreend imento 

cujo grupo empresa 

procedimentos e lencados 

di fusos, colet ivos e i 

Federal e arts. 81 e 82 

consumidor adqui ren 

encargos condomi 

do T J D F T 1 ; 

1 ". (...)3. O promitente c 
anteriores à assinaturt 
pagamento das 
(Acórdão n.833685, 
Cível, Data de 

(Lei n ° 7 . 3 4 7 / 8 5 . art. 5 ° . § 6°) 

nistério Públ ico do Distrito Federa l e Terri tórios (MPDFT) , por sua 

Just iça de Defesa do Consumidor , de um lado, e a J O Ã O F O R T E S 

e as soc iedades empresár ias de seu grupo, a saber: J F E 2 

Imobil iár ios Ltda. C N P J 09.635.317/0001-79; J F E 6 E m p r e e n d i m e n t o s 

CfNPJ 09.637.910/0001-54; J F E 9 E m p r e e n d i m e n t o s Imobil iár ios Ltda. -

-04; J F E 10 E m p r e e n d i m e n t o s Imobil iár ios Ltda. CNPJ 

J F E 11 E m p r e e n d i m e n t o s Imobil iár ios Ltda. - C N P J 11 .0196.259 /0001-

Imobil iár io Noroeste I S P E Ltda. - C N P J - 11.099.854/0001-93 -

ial será doravante denominado J O Ã O F O R T E S E N G E N H A R I A , nos 

a latere (ver anexo), por seus representantes legais; 

C o n s i d e r a n d o que compete ao Ministério Públ ico a defesa dos interesses 

ndividuais homogêneos dos consumidores (art. 129, III, da Const i tu ição 

da Lei n° 8.078/90); 

C o n s i d e r a n d o que nos contratos anal isados pactuou-se que caberá ao 

e a responsabi l idade pelo pagamento de condomín io , IPTU, taxas e 

niaifs, antes m e s m o da ent rega das chaves, o que contrar ia a jur isprudência 

omprador não pode ser responsabilizado pelo pagamento do IPTU referente aos meses 
contrato de compra e venda. 4. O promitente comprador passa a ser responsável pelo 

despeàas de condomínio apenas depois do recebimento das chaves do imóvel.Precedentes!" 
2(1120710186218APC, Relator: SÉRGIO ROCHA, Revisor: JOÃO EGMONT, 2 a Turma 

Julgamento: 19/11/2014, Publicado no DJE: 24/11/2014. Pág.: 160) 
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C o n s i d e r a n d o notícia de descumpr imento dos 

decorrência de atrasos na entrega das obras, sem prejuízo da 

devedor, o que vem causando insat isfação do consumidor adquirente 

do valor do contrato para f ins de ulterior f inanc iamento da parcela de 

insti tuição f inanceira; 

contratos adesivos em 

incidêi ic ia de juros sobre o saldo 

pela majoração excessiva 

entrega das chaves junto à 

C o n s i d e r a n d o que os contratos não especi f icam os 

e os valores pert inentes às obras, constando tão somente um único 

e saldo restante; 

valores das f rações ideais 

valor - subdividido em sinal 

ades C o n s i d e r a n d o que, segundo consta do contrato 

08190.248081/13-18, pelas Cláusulas 3.1.4, 3.8 e 4.6, a empresa i 

custos relacionados à l igação dos serviços públ icos e despesas com 

de adminis t ração de 2 0 % (vinte por cento) , sem discr iminá- los ou 

IV ou V do contrato, v io lando o art. 5 1 , X do C D C 2 ; 

ivo de f ls. 09/30, autos n° 

indlui no preço da avença os 

despachante , a lém de taxa 

mencioná- los nos quadros III, 

C o n s i d e r a n d o que a Cláusula 3.2 prevê a i 

superveniente ao contrato em benefício do consumidor , muito embora 

passagens, permita-se tal apl icação quando o resul tado importar em 

cláusulas 3.1.6 e 5.6, por exemplo - , o que viola o art. 5 1 , inciso IV 

todos do CDC 3 ; 

C o n s i d e r a n d o que a Cláusula 3.9 prevê que todos 

contrato serão t ransmit idos aos consumidores, sem dist inguir entrle 

"Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de 
produtos e serviços que: 
X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de 
"Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relati 
e serviços que: 
IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem 
exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; 
§ I a Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que: 
II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrfato, 
objeto ou equilíbrio contratual;" 

^apl icabi l idade de norma 

em diversas outras 

benefício da vendedora -

c/c art. 5 1 , § 1 o , inciso II, 

os custos e despesas do 

custos operacionais da 

maneira unilateral," 
'as ao fornecimento de produtos 

) consumidor em desvantagem 

de tal modo a ameaçar seu 
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empresa e custos 

t ransparência, da 

q i le serão vert idos em benefício dos compradores , fer indo os princípios da 

in fqrmação clara e precisa e da boa-fé objet iva; 

uni lateralmente o 

comprador qualquer 

C o n s i d e r a n d o que a Cláusula 4.2 permite aos incorporadores alterarem 

ODjeto do contrato por determinação do poder público, subtraindo do 

direito de compensação ou indenização, em afronta ao art. 18 do C D C 4 ; 

assinatura do contra 

desde o momento dei 

nessa ocasião, 

do C T N 5 e art. 4 o , §§ 

C o n s i d e r a n d o que a Cláusula 4.7 d ispõe que os compradores , desde a 

o, serão os responsáveis pelos tr ibutos incidentes sobre a propr iedade 

assinatura da promessa de compra e venda, m e s m o não considerados, 

ibuintes ou responsáveis tr ibutários, para f ins de direito (conforme art. 123 

A° e 5 o do Decreto n° 16.100 do DF -Regu lamento do IPTU) 6 ; 

homologar a 

pela qual não haveria 

"Art. 18. Os fornecedores 
vícios de qualidade oi, 
lhes diminuam o valo, 
recipiente, da embalagem 
natureza, podendo o 
Art. 123. Salvo disp* 
pagamento de tributos, 
passivo das obrigações 

C o n s i d e r a n d o que a Cláusula 5.6 prevê apl icação imediata de norma 

avosa ao consumidor , a despei to do teor da Cláusula 3.2; superveniente mais g 

C o n s i d e r a n d o que houve a ju izamento de Ação Civil Pública, após o que as 

empresas mani fes taram interesse em transacionar sobre parte do objeto da demanda ; 

C o n s i d e r a n d o que o N C P C dispõe ocorrer a resolução do méri to quando o juiz 

t ransação (art. 487, III), e possibi l i ta o ju lgamento parcial do méri to (art. 356, I), 

que se falar em custas (art. 90, § 3 o , do NCPC) ; 

i" de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos 
quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou 

; assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações constantes do 
, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua 

cvnsumidor exigir a substituição das partes viciadas." 
O lições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo 

não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito 
tributárias correspondentes. 

Art. 4 o (...) 
§ 4 o Respondem solidariamente pelo pagamento do imposto (...) os promitentes compradores imitidos na posse 
(...). 
§ 5 o Salvo disposição 
do tributo, não têm vai 

egal cm contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento 
1 dade para modificação do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes. 
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R E S O L V E M , 

f i rmar, com fundamento no art igo 5 o , § 6 o da Lei n° 7.347/85, 

A J U S T A M E N T O D E C O N D U T A , a reger-se pelas seguintes d isposições 

o presente T E R M O D E 

D E V E R E S DA E M P R E S A 

Cláusula primeira - a empresa compromete-se a alljerar 

a vendedora de responsabi l idade do pagamento de IPTU, e de taxas 

antes da entrega das chaves, assumindo tais encargos até 5 (cinco) 

"habite-se", devendo o consumidor ser comunicado sobre a averbação 

a c láusula que isenta 

e encargos condominia is 

dias após a averbação do 

Cláusula s e g u n d a - a empresa compromete-se a e 

ideal do empreend imento em seus futuros Instrumentos Part iculares 

Venda de Unidade Imobil iária, destacando-os do valor total , nos futuroè 

de 

Cláusula terceira - a empresa compromete-se a 

em cláusula com destaque, que as despesas com l igações definitivas 

estarão incluídas no preço da unidade indicado no item XX do 

despesas deverão ser reembolsadas ul ter iormente pelo consumidor , 

por parte da empresa, dos respect ivos comprovantes de pagamento . 

Quad 

nao Cláusula quarta - a empresa compromete-se a 

futuros Instrumentos part iculares de Promessa de Compra e Venda 

Cláusula idêntica ou semelhante à de número 3.2. 

Cláusula quinta - a empresa compromete-se não m&is 

Instrumentos Part iculares de Promessa de Compra e Venda de Uni 

idênticas ou semelhantes à de número 3.9, a qual t ransfere ao coifisum 

custo e despesa do empreend imento , taxas de despachantes, 

outras que se jam intrínsecas à natureza da at iv idade econômica. 

xplicitar o valor da f ração 

Promessa de Compra e 

contratos. 

esclarecer ao consumidor, 

de serviços públ icos não 

ro Resumo, e que tais 

a partir da apresentação, 

mais inserir em seus 

de Unidade Imobil iária 

inserir em seus futuros 

j a d e Imobil iária c láusulas 

idor todo e qualquer 

administrat ivas ou de i pesas 
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Instrumentos Part icu 

como a de número < 

compensação ou 

contratada. 

Cláusula s e x t a - a empresa compromete-se a reformar em seus futuros 

ares de Promessa de Compra e Venda de Unidade Imobil iária c láusulas 

.2, ret i rando de tal d isposição a impossibi l idade de o consumidor pleitear 

indenização em caso de redução da met ragem da unidade imobil iária 

futuros Instrumentos 

c láusulas idênticas 

proprietár ia e, 

imóveis até 5 (cinco) 

MINISTÉRIO PUBLICO DA UNIÃO 
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Cláusula sét ima - a empresa compromete-se a não mais inserir em seus 

Part iculares de Promessa de Compra e Venda de Unidade Imobil iária 

DU semelhantes à de n° 4.7, devendo a empresa , na qual idade de 

portanto, contr ibuinte, arcar com os tr ibutos incidentes sobre a propr iedade dos 

dias após a averbação do "habite-se" e comunicação ao consumidor. 

Cláusula oitava - a empresa compromete-se a regulamentar , em seus futuros 

Instrumentos Part iculares de Promessa de Compra e Venda de Unidade Imobil iária, sanções 

para o caso de descumpr imento do prazo inicialmente previsto para entrega dos imóveis, à luz 

do art. 43 , II, da Lei nf 4 .591/64, com o pagamento de prestação de um aluguel de imóvel similar 

da m e s m a local idade l imitado a 0,5% do valor total de contrato e uma multa moratór ia, incidente 

uma única vez, de 2°A calculada sobre os valores já pagos pelo consumidor . 7 . 

devidas e pagas, ap 

cl ientes que t iveram 

t iverem qui tados os 

cl ientes que t iverem 

devedores. 

Pari grafo único - a multa e a indenização mensal ac ima previstas serão 

9nas aos consumidores adimplentes, não fazendo jus à indenização os 

os seus contratos rescindidos ou distratados. Para os cl ientes que já 

seus contratos, o pagamento deverá ser feito em parcela única; para os 

saldo deverá, far-se-á mediante compensação de seus respect ivos saldos 

desia "A jurisprudência 
imóvel adquirido na / 
lucros cessantes, que 
comprovado pelo auto,: 
(Acórdão n.678.908 
Cível, Data de Julgamejnto 

egrégia Corte de Justiça tem-se posicionado no sentido de que o atraso na entrega de 
anta, sem justificativa plausível, dá direito ao promitente comprador à indenização por 
devem ser apurados, no caso, de acordo com o valor do aluguel do bem, devidamente 

011.07.1.036532-6 APC, Relator: Alfeu Machado, Revisor: Flávio Rostirola, I a Turma 
: 22/05/2013, Publicado no DJE: 27/05/2013. Pág.: 68) 
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nao Cláusula nona - a empresa compromete-se a 

futuros Instrumentos Part iculares de Promessa de Compra e Vença 

cláusula idêntica ou semelhante à de n° 5.6. 

Cláusula décima - as empresas signatár ias deste 

enviar correspondência aos consumidores que p romoveram as re 

presente documento é consectár io, in formando sobre sua celebraç 

cópia desta TAC e as al terações do conteúdo contratual , comprovando 

dias, junto ao Setor de Apoio da Prodecon. 

DA P R O M E S S A D E DOAÇÃO 

T A C comprometem-se a 

presentações das quais o 

o, por meio de envio de 

-se tais remessas, em 30 

Cláusula décima-pr imeira - A João Fortes En 

doar: 1) ao Distrito Federal 3 (três) receptáculos subter râneos de I 

metros cúbicos cada, que será pela empresa instalados em local a 

de L impeza Urbana do Distrito Federal (SLU), no Plano Piloto e 2) R$ 

ao Fundo de Defesa dos Direitos do Consumidor (Banco de Brasíli 

Conta Corrente n° 100016530-0, CNPJ n° 10.610.296/0001-16) . 

genh 

ixo 

ser 

lia 

Parágrafo único - Caso não seja possível a concret ização 

mencionada, no prazo de 60 (sessenta) dias, a soc iedade empresár ia 

valor de R$ 150.000,00 (cento e c inquenta mil reais) ao Fundo de 

Consumidor (Banco de Brasília - BRB, Agênc ia n° 100, Conta Corren|te 

n° 10.610.296/0001-16) . 

Cláusula décima s e g u n d a - A João Fortes Eng 

comprovar o cumpr imento integral deste contrato (tanto no que se 

tange à al teração da minuta de seus contratos de adesão) em 60 

Vara Cível de Brasíl ia, sob pena de multa no valor R$ 500.000,00 

será dest inada ao Fundo menc ionado na cláusula anterior. 

refere 

dias 

Cláusula décima terceira - Caso ocorra o desciii 

outras cláusulas deste TAC, após o arqu ivamento da ação civil 

obr igações previstas nas cláusulas anter iores, pagarão as empresas 

(cinquenta mil reais) a ser a ser revert ida para o Fundo de Defesa do(s 

mais inserir em seus 

de Unidade Imobil iária 

aria compromete-se a 

, em aço, com 5 (cinco) 

a justado com o Serviço 

30.000,00 (trinta mil reais) 

BRB, Agênc ia n° 100, 

da doação ac ima 

compromete-se a doar o 

Defesa dos Direitos do 

n° 100016530-0, CNPJ 

unhar ia compromete-se a 

à doação, como no que 

, perante o juízo da 1 . a 

(òuinhentos mil reais), que 

mpr imento de quaisquer 

DÚblica e o cumpr imento 

a multa de R$ 50.000,00 

Direitos do Consumidor : 
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Banco de Brasíl ia 

10.610.296/0001-16. 

obr igações previstas 

Cláusula déc ima quarta - As empresas assumem sol idar iamente as 

i o presente TAC. 

5.9 para não rescind 

três parcelas, nos 

D A S D I S P O S I Ç Õ E S 
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BRB, Agênc ia n° 100, Conta Corrente n° 100016530-0, CNPJ n° 

Cláusula déc ima quinta - As empresas se comprometem a alterar a c láusula 

o contrato antes da inadimplência por 90 dias seguidos ou venc imento de 

terfr ios da lei. 

F I N A I S 

Cláusula déc ima quinta - A presente t ransação não implica prejuízo ao 

direitos individuais, r iem impõe a ext inção das invest igação existentes perante o Ministério 

Públ ico, requerendo ás partes a homologação do presente TAC sobre parte do objeto desta 

ação civil públ ica (art. 356, I, do NCPC) e a cont inuidade desta ação civil públ ica, tão somente 

para a aprec iação das pedidos deduzidos: 1) no item 128.13 (referente à c láusula 8 . 1 , que 

exige anuênc ia obr içatór ia da vendedora e cobrança de taxa em caso de cessão) , 2) i tem 

128.12 da inicial ( q j e trata das c láusulas 5.7, 6 . 1 , 6.2. 7 . 1 , 7.5.2, letra a, t ambém 

denominadas de cláu sulas-mandato) 3) i tem 128.5 da inicial (que trata da cláusula n° 4.3, 

referente à venda ad corpus), 4) item 128.6 (que trata da cláusula n. 4 . 7 . 1 , denominada cláusula 

de tolerância) e 5) i tem 128.7 (referente às Cláusulas 5.3 e 5.8 - cobrança de honorár ios 

advocatíc ios em razãç de cobranças judiciais) 

Brasíl ia, 22 de maio de 2017. 

G U I L H E R Í M E F E R N A N D E S N E T O 
Prqmotor de Just iça 

jqAO FORTE F O R T E S E N G E N H A R I A 
Representante Legal 

J O A 

/ -

O R T M E N Q E N H Ã R I A 
Advogado 
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